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Decreto N.°1 

"Abre Credito Adicional Especial, dando' 

outras providências" 

O PREFEITO' MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuiçges legais, e considerando as disposiçães ' 

da Lei Municipal ng 312 de 09 de setembro de 1976, 

DECRETA: 

Art. lg . Fica aberto no Departamento de Finanças, 1  
Divisão de Contabilidade o Credito Adicional Especial, ate a impor 

táncia de Cr$.20.000,00 (vinte mil cruzeiros), para fazer face às' 

despesas decorrentes das modificaçães e ampliaçSes em dependencias 

do prádio do Centro - de Saáde Regional que está sendo erigido nesta 

cidade, obedecendo-se para efeitos de contabilização a seguinte or 

dem classificateria, nos termos da Lei Federal ng. 4.320 de 17 de' 

março de 1964: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

DIVIS4.DE OBRAS E EDIFICAOES 

1003.13754281.46 - Construção do Centro de Saáde em Convenio com o 

Estado 

4.0.0.0 - Despesas' de Capital 

4.1.0.0,.t  Investimentos , 

4.1.1.0 - Obras Páblicas.. 	 20.000,00 

Art. 2g . Para, cobertura, fica anulada parcialmente' 

a seguinte dotação ao orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

DIVISAI] DE SERVIÇOS URBANOS 

1003.10603281.34 - Construção:e.Remodeláção de Praças 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos  
-• 4.1.1.0 - Obras Páblicas. 	 -20.000,00 

Art. 3g - Este Decreto entrará em vigor na data de ' 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANA, aos 16 dias do mes de setembro de 1976. 

 

  

DURYâ SEIFERT 

PREFEITO MUNICOAL 

UIZ DE MORAES 

DIRETOR DO HEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

EDY 	 LI 

DIRETOR DO DE- '/  

AC/AF.d.g. 
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